Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA KCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11516.008018/2008-21

Voluntério
2402-012.548 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
06 de marco de 2024

DAROS ENGENHARIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Data do fato gerador: 18/12/2008
DEVER DE LANCAR EM TITULOS PROPRIOS DADOS CONTABEIS

A empresa esta obrigada a registrar em sua contabilidade, em titulos préprios e
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o
montante das quantias descontadas e os totais recolhidos, sob pena de aplicacédo
de multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Duarte Firmino - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Duarte Firmino,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Rigo Pinheiro, Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Ana Claudia Borges de Oliveira.
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 Data do fato gerador: 18/12/2008
 DEVER DE LANÇAR EM TÍTULOS PRÓPRIOS DADOS CONTÁBEIS
 A empresa está obrigada a registrar em sua contabilidade, em títulos próprios e de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas e os totais recolhidos, sob pena de aplicação de multa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Duarte Firmino - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Duarte Firmino, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Rigo Pinheiro, Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ana Claudia Borges de Oliveira.
 
 
 
 
 
 
  AUTUAÇÃO

Em 18/12/2008, precisamente às 11:42, foi constituído o Crédito Tributário ao amparo do Auto de Infração DEBCAD nº 37.172.838-0, no valor de R$ 12.548,77, em decorrência de descumprimento de obrigação acessória previdenciária de fazer, CFL 34, nos termos em que encerra a autuação, conforme fls. 2 e ss.
Referida exação está instruída com relatório circunstanciando o fato e aplicação do direito, fls. 12 e ss, sendo precedida de fiscalização tributária previdenciária, conforme Mandado de Procedimento Fiscal nº 0920100.2008.00571, fls. 20 e ss.
O lançamento das contribuições patronais foi constituído ao amparo do PAF 11516.008015/2008-98, tendo o deslinde do contencioso resultado final desfavorável ao contribuinte, conforme Acórdão nº 2401-02.359 deste Conselho em 17/04/2012. 
Em apertada síntese, a ratio essendi do lançamento é a seguinte, fls. 2:

Deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91,1 art. 32, II, combinado com o art. 225, II, e parágrafos 13 a 17 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99.

O processo administrativo fiscal está instruído com cópias das documentações fiscalizadas, fls. 28 e ss.

DEFESA

O contribuinte, por seu advogado representado, apresentou impugnação a fls. 44 e ss, em que questiona o método de apuração do lançamento, apresentou suas teses de defesa e pugnou, ao final, pela improcedência da exação, juntando também diversas cópias de documentos, conforme fls. 116 e ss.



DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU

A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília/DF julgou em 21/09/2010 a impugnação improcedente, conforme Acórdão nº 03-39.178, fls. 278 e ss, conforme ementa abaixo:

Deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, constitui infração à legislação previdenciária.
O contribuinte foi notificado da decisão a quo em 21/10/2010, fls. 292/296.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Em 19/11/2010 o recorrente apresentou Recurso Voluntário, fls. 298 e ss, em que novamente apresenta seu descontentamento com o arbitramento e o método de aferição utilizado na exação, assim sendo, aproveita-se o relatório da decisão de primeiro grau, para expor a mesma tese já utilizada na impugnação.

I - Da ilegalidade do arbitramento
Alega a Impugnante que o arbitramento das contribuições para a seguridade social pressupõe a ausência de registro ou a existência de vícios substanciais na contabilidade, que inviabilizem a identificação do movimento real de remuneração dos segurados a serviço do contribuinte. Assim, trata-se de medida excepcional, que só deve ser utilizada em hipótese de erro substancial na contabilidade.
Que, no presente caso, os supostos vícios contábeis apontados, além de não afetarem ou prejudicarem a aferição do movimento real de remuneração dos segurados a serviço da Impugnante, estão longe de serem considerados substanciais. São irregularidades sanáveis e sem nenhuma relação com o fato gerador ou com a base de cálculo das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, trabalhadores autônomos ou trabalhadores avulsos;
Que, no que tange aos itens 4 a 8 do relatório, nos quais a Autoridade Fiscal traz algumas divergências entre a data do registro das operações na Conta Caixa e a data efetiva do pagamento das despesas, todos os registros aconteceram dentro da competência devida e de forma alguma influenciam na apuração das contribuições cobradas da empresa;
Ressalta que, conforme entendimento jurisprudencial, se os vícios são passíveis de correção, não há que se falar em documentação imprestável ou arbitramento;
No item 9, a fiscalização menciona dois pagamentos feitos em 17/07/2006, no valor de R$236,21 e R$21,50, que, apesar de terem sido registrados oportunamente, foram efetuados por meio de Internet Banking na conta-corrente da sócia Caroline Daros, entendendo que tais operações teriam ferido o princípio da entidade, o qual estabelece que o patrimônio dos sócios não pode se misturar ao da empresa; porém, o pagamento pela sócia de duas contas que juntas totalizam R$ 257,71, dentro de uma empresa que realizou, entre os anos de 2003 e 2007, mais de dez mil lançamentos contábeis, não pode ser considerado relevante para fins de tornar imprestável a sua escrita contábil;
Que a fiscalização presumiu a ocorrência de irregularidades em sua contabilidade, em relação à folha de pagamento ou à utilização de mão de obra própria na construção do Comercial Kosmos; entretanto não logrou demonstrá-las;
Nos itens 10 e 11, menciona o fato de que a Impugnante, mesmo após ter efetuado vários pagamentos, contabilizou saldo credor na Conta Caixa, no valor de R$8.550,24; entretanto, a justificativa para que o caixa apresentasse tal saldo credor entre os dias 10/10/2006 e 16/10/2006, encontra-se nos lançamentos que relaciona (item 19 da Impugnação), e, mesmo que existam tais divergências, todas as operações foram registradas dentro da competência devida, e de forma alguma influenciaram na apuração das contribuições cobradas da empresa;
No mesmo sentido, irrelevantes as divergências indicadas nos itens 12 el3, cujas alterações não acarretariam em qualquer prejuízo ao fisco, na medida em que a Impugnante é tributada com base no lucro presumido.
Que a Nota Fiscal emitida pela IDL Empreiteira de Mão de Obra, no valor de R$23.282,23,-foi-contabilizada,-por-engano,-no custo^da obra doComercial Kosmos pertencendo ao Comercial Daros, entretanto, tal equívoco pode ser facilmente corrigido através do estorno do lançamento, debitando Ajustes de Exercícios Anteriores e creditando o Custo da Obra do Comercial Kosmos;
Com relação aos cheques elencados no item 14, foram sacados diretamente no caixa do Banco do Brasil, para suprimento de caixa da empresa, conforme extratos da conta, em anexo. O que ocorreu, na verdade, foi o simples preenchimento incorreto da cópia de cheques. Assim, na medida em que o pagamento não se deu por compensação em conta-corrente, não há como precisar que os valores foram repassados à pessoa física "Oswaldo" ou à IDL Empreiteira de Mão de Obra;
A contabilização da Nota Fiscal n. 1048 em duplicidade (uma vez pelo valor bruto e outra pelo líquido), resultou de erro operacional no momento da escrituração, podendo ser facilmente corrigido por meio de Retificação de lançamentos contábeis;
Ressalta que a falha na escrituração ao registrar os custos da Residencial José Daros.Com na conta referente ao Comercial Kosmos refere-se a simples incorreção na alocação dos lançamentos na conta contábil adequada, o que não acarreta em qualquer repercussão para fins de tributação, na medida em que tais contas são patrimoniais e do mesmo Subgrupo.
II - Da Obrigatoriedade de adotar o CUB vigente ao tempo do Fato Gerador
Dispõe que, embora a obra tenha sido executada quase que integralmente nos anos de 2006 e 2007, quando o CUB variou de R$ 627,08 a R$ 980,00, o arbitramento foi realizado com base no CUB vigente em outubro de 2008, no valor de R$1.156,36, implicando no aumento indevido do montante do crédito tributário;
Que o cálculo do tributo deve refletir essa variação, devendo ser revisto, porque o fato gerador da contribuição, como se sabe, é o pagamento ou creditamento do salário ou da remuneração, que ocorreu quando da prestação dos serviços e não no momento do lançamento do tributo.
III- Da base de Cálculo Efetiva do Tributo
Ressalta que possui apenas dois sócios, remunerados por meio de pró-labore, e não possui empregados registrados em seu nome;
Que as obras de construção civil foram executadas por meio de terceirização de mão de obra, mediante assinatura de contratos de empreitadas, com a utilização de material próprio;
Em tais casos, a empresa, como contratante, tem apenas a obrigação de promover a retenção de 11 % do valor bruto da nota fiscal ou da fatura da prestação de serviços, recolhendo a importância retida, em nome da empresa cedente da mão de obra, o que vem sendo rigorosamente cumprido, nos moldes do art. 31, da Lei Federal n.° 8.212/91.
Informa que todos estes fatos foram esclarecidos e comprovados durante a fiscalização, mediante apresentação dos documentos solicitados, impondo-se, assim, o cancelamento do presente auto de infração.
IV- Do não cabimento da Multa Isolada
Alega não ser cabível, no presente caso, a cominação da multa prevista no art. 92 da Lei n.° 8.212/91, uma vez que tal multa pressupõe a inexistência de outra penalidade expressamente cominada ao contribuinte, E, no caso, o contribuinte já foi submetido à cominação da multa de ofício prevista no art. 35 da referida Lei.

Ao final requer:

Ante o exposto, requer-se, respeitosamente, a Vossa Senhoria:
a)o recebimento e o processamento do presente recurso voluntário, tempestivamente apresentado, nos termos do disposto no art. 33 do Decreto n2 70.235/1972 e art. 305, § Ia, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto ns 3.048/99;
b)a reforma da decisão recorrida e, por conseguinte, o cancelamento do auto de infração, tendo em vista (i) à ilegalidade do arbitramento e/ou (ii) à prova de que a Recorrente recolheu todas as contribuições sociais incidentes sobre o pagamento da mão-de-obra própria utilizada em seus empreendimentos; alternativamente, caso mantido o lançamento, requer-se o provimento do recurso, determinando-se o re-cálculo do crédito tributário considerando CUB vigente no momento da ocorrência do fato gerador e/ou para fins de exclusão da multa prevista no art. 92 da Lei Federal n.s 8.212/1991.

ALEGAÇÃO DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS FAVORÁVEIS
Posteriormente, foi apresentada petição em 13/08/2013, fls. 344 e ss, em que informa decisões posteriores deste Conselho e favoráveis ao recorrente, quanto à adoção de método de aferição indireta, conforme abaixo transcrito:

2.O crédito tributário foi apurado por arbitramento, mediante aplicação da metodologia de apuração indireta da mão-de-obra tendo por base o Custo Unitário Básico (CUB) da construção civil, "[...] em função da desconsideração do custo de mão-de-obra contabilizado pelo contribuinte, tendo em vista que a empresa não registrou o movimento real das despesas efetuadas para as obras".
3.Ambas as empresas, outrossim, apresentaram impugnações, as quais foram denegadas pela DRJ Florianópolis. Em ato contínuo, foram interpostos os competentes Recursos Voluntários a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em um total de oito.
4.Destes, sete foram distribuídos à Quarta Câmara, dentre os quais quatro relativos à Daros Construções e Edificações Ltda (processos nº 11516.008127/2008-49; 11516.008131/2008-15; 11.516.008129/ 2008¬38; 11516.008130/2008-62), julgados de forma definitiva em 13/03/2013, com acórdão publicado em 22/05/2013 (transitado em julgado), anulando os autos de infração, conforme ementa que segue:
(...)
Diante disso, requer a juntada do acórdão em anexo (doe. 01), bem como que o referido precedente seja levado em consideração quando da análise dos recursos relativos à empresa Daros Edificações Ltda, tendo em vista que se tratam acerca dos mesmos fatos (mesma fiscalização e mesmo procedimento de apuração do crédito tributário).

CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Em 01/02/2023 este Conselho converteu o julgamento em diligência, conforme Resolução nº 2402-001.187, para, entre outros:

 informar se aquelas autuações de lavra também em 12/12/2008, cujo resultado foi favorável à recorrente, tal como alegado, possuem mesmo racional, bem como também se entende aplicável aos demais casos, além de solicitar quadro esquemático atinente aos processos; 
Considerando o registro na resolução de informação dada durante a sessão quanto ao êxito na execução fiscal daqueles créditos constituídos para as contribuições patronais, inclusive com produção pericial, informar se houve trânsito em julgado.

Intimada a prestar esclarecimento quanto aos termos da resolução, fls. 1.077/1.083, a recorrente apresentou resposta, fls. 386/1.076, constando cópia de laudo pericial; fls. 989/1.010, as principais peças relativas à execução fiscal, com registro de trânsito em julgado favoravelmente ao executado pelo reconhecimento de nulidade do lançamento, por entender a Justiça inexistir erros contábeis insanáveis de modo a justificar o arbitramento, fls. 1.011/1.056 e 1.057/1.074; quadro esquemático das fiscalizações e autuações realizadas no período, fls. 1.075/1.076.
A autoridade tributária produziu relatório, fls. 1.085/1.090, concluindo, entre outros, que aqueles processos julgados favoravelmente ao contribuinte são objeto de outra fiscalização simultânea e se referem a obra diversa �Edifício Comercial Daros�, inexistindo relação entre ambas.
Após intimado a recorrente se manifestou a fls. 1.098/1.099, destacando que a perícia apresentada nos embargos à execução se debruçou sobre os mesmos fatos aqui discutidos, donde requereu o provimento do recurso interposto.
É o relatório!


 Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, Relator.

O recurso já foi admitido na resolução, fls. 373/380.
O recorrente se insurge contra a aferição indireta realizada para fins de cálculo das obrigações principais, todavia esses créditos são alheios ao presente contencioso, que discute o lançamento de multa.
Combate também a aplicação da multa isolada prevista no art. 92 da Lei nº 8.212, de 1991, donde passo a examinar a argumentação.
Para compreensão da alegação recursal, passa-se aqui também partes do texto:

(Fls. 332)
59. Por fim, cumpre ressaltar que é incabível, no presente caso, a cominação da multa prevista no art. 92 da Lei Federal n.º 8.212/1991:
(...)
60. Tal multa pressupõe a inexistência de outra penalidade expressamente cominada ao contribuinte, o que não é o caso, na medida em que o contribuinte já foi submetido à cominação da multa de ofício prevista no art. 35 da Lei Federal n.º 8.212/1991.

Conforme autuação, trata-se de descumprimento de obrigação tributária, traduzida no art. 32, II da Lei nº 8.212, de 1991, são os chamados deveres instrumentais que permitem o exercício da fiscalização, conforme abaixo transcrito:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;

A desobediência ao dispositivo legal acima leva à aplicação da multa isolada prevista no art. 92 c/c art. 102, abaixo:

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.
Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.               (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).

Conforme a exação, as irregularidades apontadas, que ensejaram a aplicação da multa em razão do descumprimento da obrigação legal, estão abaixo descritas:

4- A empresa apresentou contrato com a IDL Empreiteira de Mão de Obra Ltda, CNPJ 00408486/0001-00, para execução dos serviços de edificação do Comercial Kosmos, no valor de R$ 500.000,00, contrato assinado em 28 de fevereiro de 2005. A contabilização das despesas com a mão de obra foram lançadas na conta 1.1.02.01.01.01.001-Obras em andamento. Ao analisarmos as |notas fiscais emitidas e os valores contabilizados, constatamos várias divergências entre os valores das notas fiscais e a contabilização efetuada. Como exemplo, nas páginas 64 do livro Razão, na data de 04/09/06, foram contabilizadas no custo da obra, a nota fiscal número 1048, no valor de R$ 13.382,17 e R$ 16.759,13, quando a nota fiscal apresentada é de R$ 16.759,13 emitida em 30/08/06, portanto foi lançada duas vezes no custo da obra, pelo seu valor bruto e também pelo valor líquido. Quanto a nota fiscal 1279 emitida em 30/01/07, no valor de R$ 14.573,16 não localizamos o pagamento da mesma, nem na conta Caixa e nem conta Banco, bem como não constatamos o seu lançamento na conta 1.1.02.01.01.01.001- Obras em Andamento.A empresa efetuou a retenção dos 11% para o Instituto Nacional do Seguro Social sobre a mão de obra estipulada na nota fiscal 1279, emitida em 30/01/07 no valor de R$ 1.603,05 e não efetuou o lançamento em títulos próprios de sua contabilidade, pois a retenção não foi lançada na conta 2.1.03.01.009- INSS S/Terceiros página 280 do Livro Razão de 2007 e a nota fiscal não foi lançada no custo da obra do Comercial kosmos conta 1.1.02.01.01.01.001- Obras em andamento página 93 do Razão ano 2007.
5- A partir do ano de 2006 a empresa começou a contabilizar na conta 1.1.02.01.01.02.200- Obras em Andamento- as despesas efetuadas com a obra do Residencial José Daros. Apresentou contrato de mão de obra, também com a IDL Empreiteira de Mão de Obra para a edificação do mesmo, no valor de R$ 560.000,00, assinado em 20/03/07.As notas fiscais começaram a ser emitidas a partir de maio de 2007 e portanto deveriam ter sido lançadas, a partir desta data, na conta 1.1.02.01.01.01.02.200- Obras em Andamento referente a obra José Daros, mas todas as notas fiscais de| mão de obra, foram lançadas no custo da obra do Comercial Kosmos , conta 1.1.02.01.01.01.001-Obras em Andamento. As seguintes notas fiscais não foram lançadas em títulos próprios da contabilidade:
NF
Data
Valor

1502
30/05/07
12.986,50

1509
29/06/07
11.160,60

1514
31/07/07
9.091,50

1522
30/08/07
14.388,16

1527
28/09/07
5.000,00

1533
31/10/07
5.000,00

1537
30/11/07
5.000,00

1543
20/12/07   -.
5.000,00


A multa foi aplicada conforme a regulamentação dos dispositivo legais em exame, dada no art. 283, inciso II, alínea "a" do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, no valor de R$ 12.548,77( Doze mil, quinhentos e quarenta e oito reais, setenta e sete centavos), atualizado pela Portatria MPS/MF 77 de 11/03/08:

Art. 283.  Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores:                      (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003)
(...)
II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes infrações: (grifo do autor)
a) deixar a empresa de lançar mensalmente, em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;(grifo do autor)

É de se destacar que se trata a autuação de aplicação de MULTA ISOLADA, em razão de claras irregularidades de lançamento contábil e dentro dos estritos limites legais e normativos.  Portanto, em que pese a ampla argumentação recursal quanto ao arbitramento do salário de contribuição, utilizado no contexto da fiscalização realizada para apuração tributária e que resultou em outros lançamentos, entendo correta a punição pecuniária aplicada, que nada se excedeu aos limites e imposições legais.
Voto por negar provimento ao recurso voluntário interposto.
É como voto!
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Duarte Firmino

 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 2402-012.548 - 22 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 11516.008018/2008-21

Relatorio

I.  AUTUACAO

Em 18/12/2008, precisamente as 11:42, foi constituido o Crédito Tributario ao
amparo do Auto de Infracdo DEBCAD n° 37.172.838-0, no valor de R$ 12.548,77, em
decorréncia de descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria de fazer, CFL 34, nos
termos em que encerra a autuagdo, conforme fls. 2 e ss.

Referida exacdo esta instruida com relatério circunstanciando o fato e aplicacéo
do direito, fls. 12 e ss, sendo precedida de fiscalizacdo tributaria previdenciaria, conforme
Mandado de Procedimento Fiscal n°® 0920100.2008.00571, fls. 20 e ss.

O lancamento das contribui¢des patronais foi constituido ao amparo do PAF
11516.008015/2008-98, tendo o deslinde do contencioso resultado final desfavoravel ao
contribuinte, conforme Acordao n° 2401-02.359 deste Conselho em 17/04/2012.

Em apertada sintese, a ratio essendi do langamento é a seguinte, fls. 2:

Deixar a empresa de lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribui¢des, o montante das
quantias descontadas, as contribuicbes da empresa e os totais recolhidos, conforme
previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91,1 art. 32, Il, combinado com o art. 225, II, e
pardgrafos 13 a 17 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto
n. 3.048, de 06.05.99.

O processo administrativo fiscal estd instruido com copias das documentagdes
fiscalizadas, fls. 28 e ss.

Il. DEFESA

O contribuinte, por seu advogado representado, apresentou impugnacéo a fls. 44 e
ss, em que questiona 0 método de apuracdo do lancamento, apresentou suas teses de defesa e
pugnou, ao final, pela improcedéncia da exacdo, juntando também diversas coOpias de
documentos, conforme fls. 116 e ss.
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I1l.  DECISAO DE PRIMEIRO GRAU

A 52 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasilia/DF julgou
em 21/09/2010 a impugnacdo improcedente, conforme Acorddo n° 03-39.178, fls. 278 e ss,
conforme ementa abaixo:

Deixar a empresa de langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o montante das
quantias descontadas, as contribuicdes da empresa e os totais recolhidos, constitui
infracdo a legislagdo previdenciaria.

O contribuinte foi notificado da decisdo a quo em 21/10/2010, fls. 292/296.

IV. RECURSO VOLUNTARIO

Em 19/11/2010 o recorrente apresentou Recurso Voluntéario, fls. 298 e ss, em que
novamente apresenta seu descontentamento com o arbitramento e 0 método de aferi¢do utilizado
na exacdo, assim sendo, aproveita-se o relatério da decisdo de primeiro grau, para expor a
mesma tese ja utilizada na impugnacao.

| - Da ilegalidade do arbitramento

Alega a Impugnante que o arbitramento das contribui¢bes para a seguridade social
pressupde a auséncia de registro ou a existéncia de vicios substanciais na contabilidade,
que inviabilizem a identificagdo do movimento real de remuneracdo dos segurados a
servico do contribuinte. Assim, trata-se de medida excepcional, que sé deve ser
utilizada em hipotese de erro substancial na contabilidade.

Que, no presente caso, 0s supostos vicios contabeis apontados, além de nédo afetarem ou
prejudicarem a afericdo do movimento real de remuneracdo dos segurados a servico da
Impugnante, estdo longe de serem considerados substanciais. S&o irregularidades
sanaveis e sem nenhuma relacdo com o fato gerador ou com a base de célculo das
contribuigdes sociais incidentes sobre a remuneracdo dos segurados empregados,
trabalhadores autbnomos ou trabalhadores avulsos;

Que, no que tange aos itens 4 a 8 do relatério, nos quais a Autoridade Fiscal traz
algumas divergéncias entre a data do registro das operacdes na Conta Caixa e a data
efetiva do pagamento das despesas, todos 0s registros aconteceram dentro da
competéncia devida e de forma alguma influenciam na apuracdo das contribuicBes
cobradas da empresa;

Ressalta que, conforme entendimento jurisprudencial, se os vicios sdo passiveis de
corre¢do, ndo ha que se falar em documentacdo imprestavel ou arbitramento;
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No item 9, a fiscalizacdo menciona dois pagamentos feitos em 17/07/2006, no valor de
R$236,21 e R$21,50, que, apesar de terem sido registrados oportunamente, foram
efetuados por meio de Internet Banking na conta-corrente da sécia Caroline Daros,
entendendo que tais operagdes teriam ferido o principio da entidade, o qual estabelece
que o patrimdnio dos sécios ndo pode se misturar ao da empresa; porém, 0 pagamento
pela sdcia de duas contas que juntas totalizam R$ 257,71, dentro de uma empresa que
realizou, entre 0os anos de 2003 e 2007, mais de dez mil lancamentos contabeis, ndo
pode ser considerado relevante para fins de tornar imprestavel a sua escrita contabil;

Que a fiscalizagdo presumiu a ocorréncia de irregularidades em sua contabilidade, em
relagdo a folha de pagamento ou a utilizacdo de mao de obra prépria na construgdo do
Comercial Kosmos; entretanto ndo logrou demonstra-las;

Nos itens 10 e 11, menciona o fato de que a Impugnante, mesmo apoés ter efetuado
varios pagamentos, contabilizou saldo credor na Conta Caixa, no valor de R$8.550,24;
entretanto, a justificativa para que o caixa apresentasse tal saldo credor entre os dias
10/10/2006 e 16/10/2006, encontra-se nos lancamentos que relaciona (item 19 da
Impugnacéo), e, mesmo que existam tais divergéncias, todas as opera¢bes foram
registradas dentro da competéncia devida, e de forma alguma influenciaram na apuragédo
das contribuicBes cobradas da empresa;

No mesmo sentido, irrelevantes as divergéncias indicadas nos itens 12 el3, cujas
alteracfes ndo acarretariam em qualquer prejuizo ao fisco, na medida em que a
Impugnante é tributada com base no lucro presumido.

Que a Nota Fiscal emitida pela IDL Empreiteira de M&o de Obra, no valor de
R$23.282,23,-foi-contabilizada,-por-engano,-no custo”da obra doComercial Kosmos
pertencendo ao Comercial Daros, entretanto, tal equivoco pode ser facilmente corrigido
através do estorno do lancamento, debitando Ajustes de Exercicios Anteriores e
creditando o Custo da Obra do Comercial Kosmos;

Com relag&o aos cheques elencados no item 14, foram sacados diretamente no caixa do
Banco do Brasil, para suprimento de caixa da empresa, conforme extratos da conta, em
anexo. O que ocorreu, na verdade, foi o simples preenchimento incorreto da cdpia de
cheques. Assim, na medida em que o pagamento néo se deu por compensacdo em conta-
corrente, ndo had como precisar que os valores foram repassados a pessoa fisica
"Oswaldo" ou a IDL Empreiteira de Mé&o de Obra;

A contabilizacdo da Nota Fiscal n. 1048 em duplicidade (uma vez pelo valor bruto e
outra pelo liquido), resultou de erro operacional no momento da escrituragdo, podendo
ser facilmente corrigido por meio de Retificacdo de lancamentos contéabeis;

Ressalta que a falha na escrituracdo ao registrar os custos da Residencial José
Daros.Com na conta referente ao Comercial Kosmos refere-se a simples incorre¢do na
alocacdo dos langamentos na conta contabil adequada, 0 que ndo acarreta em qualquer
repercussao para fins de tributacdo, na medida em que tais contas sdo patrimoniais e do
mesmo Subgrupo.

Il - Da Obrigatoriedade de adotar o CUB vigente ao tempo do Fato Gerador

DispGe que, embora a obra tenha sido executada quase que integralmente nos anos de
2006 e 2007, quando o CUB variou de R$ 627,08 a R$ 980,00, o arbitramento foi
realizado com base no CUB vigente em outubro de 2008, no valor de R$1.156,36,
implicando no aumento indevido do montante do crédito tributario;

Que o célculo do tributo deve refletir essa variagdo, devendo ser revisto, porque o fato
gerador da contribuicdo, como se sabe, é 0 pagamento ou creditamento do salario ou da
remuneracdo, que ocorreu quando da prestacdo dos servicos e ndo no momento do
langamento do tributo.
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1l - Da base de Célculo Efetiva do Tributo

Ressalta que possui apenas dois sécios, remunerados por meio de pro-labore, e nao
possui empregados registrados em seu nome;

Que as obras de construcéo civil foram executadas por meio de terceirizacdo de méo de
obra, mediante assinatura de contratos de empreitadas, com a utilizagdo de material
proprio;

Em tais casos, a empresa, como contratante, tem apenas a obrigagdo de promover a
retencdo de 11 % do valor bruto da nota fiscal ou da fatura da prestacdo de servicos,
recolhendo a importancia retida, em nome da empresa cedente da méo de obra, 0 que
vem sendo rigorosamente cumprido, nos moldes do art. 31, da Lei Federal n.° 8.212/91.

Informa que todos estes fatos foram esclarecidos e comprovados durante a fiscalizag&o,
mediante apresentacdo dos documentos solicitados, impondo-se, assim, o cancelamento
do presente auto de infracéo.

v - Do néo cabimento da Multa Isolada

Alega ndo ser cabivel, no presente caso, a comina¢do da multa prevista no art. 92 da Lei
n.° 8.212/91, uma vez que tal multa pressupde a inexisténcia de outra penalidade
expressamente cominada ao contribuinte, E, no caso, o contribuinte ja foi submetido a
cominagdo da multa de oficio prevista no art. 35 da referida Lei.

Ao final requer:

Ante 0 exposto, requer-se, respeitosamente, a Vossa Senhoria:

a) 0 recebimento e o0 processamento do presente recurso voluntario,
tempestivamente apresentado, nos termos do disposto no art. 33 do Decreto n2
70.235/1972 e art. 305, § la, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto ns 3.048/99;

b) a reforma da decisdo recorrida e, por conseguinte, o cancelamento do auto de
infracdo, tendo em vista (i) a ilegalidade do arbitramento e/ou (ii) a prova de que a
Recorrente recolheu todas as contribui¢cBes sociais incidentes sobre o pagamento da
mao-de-obra propria utilizada em seus empreendimentos; alternativamente, caso
mantido o langamento, requer-se o provimento do recurso, determinando-se o re-célculo
do crédito tributdrio considerando CUB vigente no momento da ocorréncia do fato
gerador efou para fins de exclusdo da multa prevista no art. 92 da Lei Federal n.s
8.212/1991.

V. ALEGACAO DE DECISOES ADMINISTRATIVAS FAVORAVEIS

Posteriormente, foi apresentada peticdo em 13/08/2013, fls. 344 e ss, em que
informa decisdes posteriores deste Conselho e favoraveis ao recorrente, quanto & adogdo de
método de afericdo indireta, conforme abaixo transcrito:
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VI.

2. O crédito tributario foi apurado por arbitramento, mediante aplicacdo da
metodologia de apuracdo indireta da mao-de-obra tendo por base o Custo Unitario
Basico (CUB) da construcdo civil, "[...] em funcédo da desconsideracdo do custo de mao-
de-obra contabilizado pelo contribuinte, tendo em vista que a empresa ndo registrou o
movimento real das despesas efetuadas para as obras".

3. Ambas as empresas, outrossim, apresentaram impugnacdes, as quais foram
denegadas pela DRJ Florianopolis. Em ato continuo, foram interpostos os competentes
Recursos Voluntarios a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em um total
de oito.

4, Destes, sete foram distribuidos a Quarta Camara, dentre os quais quatro relativos
a Daros Construcbes e Edificacdes Ltda (processos n° 11516.008127/2008-49;
11516.008131/2008-15; 11.516.008129/ 2008-38; 11516.008130/2008-62), julgados de
forma definitiva em 13/03/2013, com acérdao publicado em 22/05/2013 (transitado em
julgado), anulando os autos de infracéo, conforme ementa que segue:

()

Diante disso, requer a juntada do acérddo em anexo (doe. 01), bem como que o referido
precedente seja levado em consideracdo quando da andlise dos recursos relativos a
empresa Daros Edificagdes Ltda, tendo em vista que se tratam acerca dos mesmos fatos
(mesma fiscalizagdo e mesmo procedimento de apuracgao do crédito tributario).

CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA

Em 01/02/2023 este Conselho converteu o julgamento em diligéncia, conforme
Resolucdo n° 2402-001.187, para, entre outros:

a)

informar se aquelas autuacBes de lavra também em 12/12/2008, cujo
resultado foi favoravel a recorrente, tal como alegado, possuem mesmo
racional, bem como também se entende aplicavel aos demais casos, além

de solicitar quadro esquematico atinente aos processos;

b) Considerando o registro na resolucéo de informacédo dada durante a sessao

guanto ao éxito na execucdo fiscal daqueles créditos constituidos para as
contribuigdes patronais, inclusive com producdo pericial, informar se

houve transito em julgado.

Intimada a prestar esclarecimento quanto aos termos da resolugédo, fls.
1.077/1.083, a recorrente apresentou resposta, fls. 386/1.076, constando cépia de laudo pericial,
fls. 989/1.010, as principais pecas relativas a execucdo fiscal, com registro de transito em
julgado favoravelmente ao executado pelo reconhecimento de nulidade do lancamento, por
entender a Justiga inexistir erros contabeis insandveis de modo a justificar o arbitramento, fls.
1.011/1.056 e 1.057/1.074; quadro esquematico das fiscalizacGes e autuacOes realizadas no
periodo, fls. 1.075/1.076.
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A autoridade tributaria produziu relatério, fls. 1.085/1.090, concluindo, entre
outros, que aqueles processos julgados favoravelmente ao contribuinte sé&o objeto de outra
fiscalizacdo simultanea e se referem a obra diversa “Edificio Comercial Daros”, inexistindo
relacdo entre ambas.

Ap0s intimado a recorrente se manifestou a fls. 1.098/1.099, destacando que a
pericia apresentada nos embargos a execucdo se debrucou sobre os mesmos fatos aqui
discutidos, donde requereu o provimento do recurso interposto.

E o relatorio!

Voto

Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, Relator.

O recurso ja foi admitido na resolucdo, fls. 373/380.

O recorrente se insurge contra a afericao indireta realizada para fins de calculo das
obrigagdes principais, todavia esses créditos sdo alheios ao presente contencioso, que discute
o lancamento de multa.

Combate também a aplicacdo da multa isolada prevista no art. 92 da Lei n° 8.212,
de 1991, donde passo a examinar a argumentacao.

Para compreensao da alegacao recursal, passa-se aqui também partes do texto:

(Fls. 332)

59. Por fim, cumpre ressaltar que é incabivel, no presente caso, a cominagdo da multa
prevista no art. 92 da Lei Federal n.° 8.212/1991:

()

60. Tal multa pressup@e a inexisténcia de outra penalidade expressamente cominada ao
contribuinte, o que ndo é o caso, na medida em que o contribuinte ja foi submetido a
cominacdo da multa de oficio prevista no art. 35 da Lei Federal n.° 8.212/1991.

Conforme autuagdo, trata-se de descumprimento de obrigacéo tributaria, traduzida
no art. 32, Il da Lei n°® 8.212, de 1991, séo os chamados deveres instrumentais que permitem o
exercicio da fiscaliza¢do, conforme abaixo transcrito:
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Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

Il - lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada,
os fatos geradores de todas as contribuicdes, 0 montante das quantias descontadas, as
contribui¢des da empresa e os totais recolhidos;

A desobediéncia ao dispositivo legal acima leva a aplicacdo da multa isolada
prevista no art. 92 c/c art. 102, abaixo:

Art. 92. A infracdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual ndo haja penalidade
expressamente cominada sujeita o responsavel, conforme a gravidade da infragdo, a
multa varidvel de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhdes
de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serdo reajustados nas
mesmas epocas e com 0s mesmos indices utilizados para o reajustamento dos beneficios
de prestacdo continuada da Previdéncia Social. (Redagdo dada pela Medida
Provisoria n° 2.187-13, de 2001).

Conforme a exacdo, as irregularidades apontadas, que ensejaram a aplicacdo da
multa em razdo do descumprimento da obrigacéo legal, estdo abaixo descritas:

4 - A empresa apresentou contrato com a IDL Empreiteira de Mao de Obra Ltda,
CNPJ 00408486/0001-00, para execucdo dos servicos de edificagdo do Comercial
Kosmos, no valor de R$ 500.000,00, contrato assinado em 28 de fevereiro de 2005. A
contabilizacdo das despesas com a mao de obra foram lancadas na conta
1.1.02.01.01.01.001-Obras em andamento. Ao analisarmos as |notas fiscais emitidas e
os valores contabilizados, constatamos vérias divergéncias entre os valores das notas
fiscais e a contabilizagdo efetuada. Como exemplo, nas paginas 64 do livro Razdo, na
data de 04/09/06, foram contabilizadas no custo da obra, a nota fiscal nimero 1048, no
valor de R$ 13.382,17 e R$ 16.759,13, quando a nota fiscal apresentada é de R$
16.759,13 emitida em 30/08/06, portanto foi langada duas vezes no custo da obra, pelo
seu valor bruto e também pelo valor liquido. Quanto a nota fiscal 1279 emitida em
30/01/07, no valor de R$ 14.573,16 ndo localizamos o pagamento da mesma, nem na
conta Caixa e nem conta Banco, bem como nao constatamos o seu langamento na conta
1.1.02.01.01.01.001- Obras em Andamento.A empresa efetuou a retengdo dos 11% para
o Instituto Nacional do Seguro Social sobre a méo de obra estipulada na nota fiscal
1279, emitida em 30/01/07 no valor de R$ 1.603,05 e ndo efetuou o langamento em
titulos proprios de sua contabilidade, pois a retencdo ndo foi lancada na conta
2.1.03.01.009- INSS S/Terceiros pagina 280 do Livro Razdo de 2007 e a nota fiscal ndo
foi lancada no custo da obra do Comercial kosmos conta 1.1.02.01.01.01.001- Obras em
andamento pagina 93 do Razdo ano 2007.

5 - A partir do ano de 2006 a empresa comecou a contabilizar na conta
1.1.02.01.01.02.200- Obras em Andamento- as despesas efetuadas com a obra do
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Residencial José Daros. Apresentou contrato de mao de obra, também com a IDL
Empreiteira de Mao de Obra para a edificagdo do mesmo, no valor de R$ 560.000,00,
assinado em 20/03/07.As notas fiscais comecaram a ser emitidas a partir de maio de
2007 e portanto deveriam ter sido lancadas, a partir desta data, na conta
1.1.02.01.01.01.02.200- Obras em Andamento referente a obra José Daros, mas todas as
notas fiscais de| médo de obra, foram langadas no custo da obra do Comercial Kosmos ,
conta 1.1.02.01.01.01.001-Obras em Andamento. As seguintes notas fiscais ndo foram
lancadas em titulos préprios da contabilidade:

NF Data Valor

1502 30/05/07 12.986,50
1509 29/06/07 11.160,60
1514 31/07/07 9.091,50
1522 30/08/07 14.388,16
1527 28/09/07 5.000,00
1533 31/10/07 5.000,00
1537 30/11/07 5.000,00
1543 20/12/07 -. 5.000,00

A multa foi aplicada conforme a regulamentacao dos dispositivo legais em exame,
dada no art. 283, inciso Il, alinea "a" do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado
pelo Decreto 3.048/99, no valor de R$ 12.548,77( Doze mil, quinhentos e quarenta e oito
reais, setenta e sete centavos), atualizado pela Portatria MPS/MF 77 de 11/03/08:

Art. 283. Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de
1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual ndo haja penalidade expressamente
cominada neste Regulamento, fica o responsavel sujeito a multa variavel de R$ 636,17
(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e trés mil,
seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infrag&o,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com 0s seguintes valores:
(Redacdo dada pelo Decreto n° 4.862, de 2003)

()

Il - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e trés
centavos) nas seguintes infraces: (grifo do autor)

a) deixar a empresa de langar mensalmente, em titulos préprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuices,
0 montante das quantias descontadas, as contribui¢cGes da empresa e o0s totais
recolhidos;(grifo do autor)

E de se destacar que se trata a autuacdo de aplicacdo de MULTA ISOLADA, em
razdo de claras irregularidades de lancamento contabil e dentro dos estritos limites legais e
normativos. Portanto, em que pese a ampla argumentacéo recursal quanto ao arbitramento do
salario de contribuigdo, utilizado no contexto da fiscalizag&o realizada para apuragéo tributaria e
que resultou em outros langcamentos, entendo correta a puni¢cdo pecuniaria aplicada, que
nada se excedeu aos limites e imposicoes legais.
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\oto por negar provimento ao recurso voluntario interposto.

E como voto!

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Duarte Firmino



